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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de CONTAGEM / 1ª Vara Empresarial, de Fazenda Pública e Registros Públicos da Comarca de Contagem

PROCESSO Nº: 6014154-16.2015.8.13.0079

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Administração judicial]

AUTOR: NUTRIWAY FOODS INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

SENTENÇA

 

.Vistos

 

I – DO ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Trata-se de   AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por NUTRYWAY FOODS
 INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA., requerendo seja deferido o processamento da recuperação

judicial, com fulcro no art. 51 da Lei 11.101/2005.

Em ID nº 4716761, de 11 de dezembro de 2015, fora deferido o processamento da Recuperação Judicial.

O Plano de Recuperação Judicial foi aprovado em Assembleia Geral de Credores no dia 24 de novembro
de 2016 e homologado em decisão proferida no dia 28 de novembro de 2016 (ID 16113228). Em 29 de
junho de 2018 houve a provação de aditivo ao PRJ, que fora homologado em decisão proferida no dia 28
de agosto de 2018 (ID 50469962). Por fim, em 15 de outubro de 2020 fora aprovado o novo modificativo
ao plano de recuperação judicial, o qual fora homologado 27 de novembro de 2020.

A Administradora Judicial, ao ID 4856298021, ressaltou o cumprimento pela Recuperanda do PRJ no
período fiscalizatório de dois anos, previsto no art. 61 da Lei 11.101/2005, e pugnou pela decretação por
sentença do encerramento da presente Recuperação Judicial, com fincas nos artigos 61 c/c 63 da Lei
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11.101/2005.

É o relatório do necessário. Decido.

Pois bem. O art. 61 da Lei 11.101/2005, com a redação dada pela Lei 14.112/2020, dispõe que proferida
decisão que concede à RJ, “o juiz poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação judicial

 até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois)
anos depois da concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual período de carência”.

Tem-se que a alteração da lei criou um prazo máximo de fiscalização, o qual é contado
independentemente de período de carência.

Acerca da alteração promovida pela Lei 14.112/2020 no art. 61, o ilustre Marcelo Barbosa Sacramone
destaca que:

“Decorrido o prazo de dois anos da concessão da recuperação judicial, desde que cumpridas as
obrigações vencidas no biênio legal ou que a concordância dos credores com o aditamento do plano e a
novação das obrigações vencidas, o processo de recuperação judicial deve ser encerrado, pis o período
de fiscalização não se renova” (SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de
Empresas e Falência –2ª ed. - p. 352)

Compulsando os autos, verifica-se que a Recuperanda cumpriu as exigências previstas no PRJ e seu
aditivo vencidas no prazo de dois anos do art. 61 da Lei 11.101/2005, haja vista que a homologação do
PRJ e concessão da recuperação judicial ocorreu no dia 28 de novembro de 2016,nos termos do  decisum

 de ID 16113228.

Os Comentários Técnicos ao PRJ apresentados pela perícia demonstram que as condições do plano foram
devidamente cumpridas durante o período fiscalizatório, sendo imperioso o encerramento da presente RJ
ante o decurso do prazo de dois anos previsto no art. 61 da Lei de Recuperação Judicial.

Ademais, a Recuperanda, mesmo após decorrido o prazo de supervisão judicial, vêm cumprindo o plano
de recuperação judicial, conforme se atesta pelo 37º e 38º Comentários Técnicos (ID 3867683030 a
3866258044).

Registra-se que a aprovação de modificativos ao PRJ não reinicia o período fiscalizatório, haja vista que
não implica em concessão de nova recuperação judicial.

“A aprovação do aditamento ao plano não implica concessão de novo recuperação judicial, a qual, do
contrário, estaria impedida pelo art. 48, II. Com a homologação judicial dessa aprovação pelos credores,
extinguem-se, simplesmente, as obrigações convencionadas anteriormente no plano com o soerguimento
de novas obrigações tal como aprovadas no aditamento, em verdadeira novação”. (SACRAMONE,
Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência –2ª ed. - p. 352)

Registra-se que o QGC foi apresentado pelo Administrador Judicial no ID 4856448003, e homologado
nesta oportunidade. Após a homologação, “aqueles que não habilitaram seu crédito poderão, observado,
no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, requerer ao juízo da
falência ou da recuperação judicial a retificação do quadro-geral para inclusão do respectivo crédito”, nos
termos do art. 10, §6º da Lei 11.101/2005.

Nestes termos, conforme manifestação da Administradora Judicial de ID 4856298021,  DECLARO que o
Plano de Recuperação Judicial foi cumprido, no tocante às obrigações vencidas no prazo de 02 (dois) anos

    após a concessão da RJ (art. 58 da Lei 11.101/2005), a teor do art. 61 da Lei 11.101/2005 e DECRETO o
 encerramento da recuperação judicial de NUTRYWAY FOODS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

  , a teor do art. 63 do diploma legal acima mencionado, determinando, por oportuno, as seguintes
providências:

1. Que a Recuperanda efetue o pagamento de eventual saldo à Administradora Judicial e à perita judicial;
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1.  

1.  

1.  

1.  

2. Seja intimada a Administradora Judicial para apresentar relatório circunstanciado, no prazo máximo de
15 (quinze) dias, versando sobre a execução do Plano de Recuperação Judicial. Ressalto não haver a
necessidade de apresentação de prestação de contas posto que a d. AJ não levantou nenhuma quantia no
curso do processo;

3. Seja expedido ofício ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil do Ministério da Economia comunicando o encerramento da presente recuperação judicial, para as
providências cabíveis;

4. Que a serventia apure eventual saldo de custas judiciais a serem recolhidas, devendo oficiar os órgãos
competentes para as providências cabíveis.

Ante ao disposto no art. 63, IV, da Lei 11.101/2005,  EXONERO aAdministradora Judicial e a Perita
Judicial de seus respectivos encargos, a partir do trânsito em julgado desta sentença.

Registre-se que não há Comitê de Credores a ser dissolvido.

II – DOS DEMAIS REQUERIMENTOS

Em ID 1873624835, a Recuperanda informa possuir em seu ativo patrimonial uma significativa
quantidade de embalagens das marcas NUTRIL e NUTRIFORTE, as quais são de titularidade da
sociedade Patrimasa - Patrimonial Máquinas Ltda. Esclarece que as embalagens possuem dados de
“Produzido e Envasado” em nome da empresa Recuperanda e que, todavia, o contrato de
arrendamento de uso das marcas foi rescindido, com a devolução das respectivas marcas ao titular.
Desse modo, requer autorização para o uso de embalagens, se responsabilizando por qualquer
questão alusiva à fabricação de produtos com os respectivos invólucros. Conforme requerido pela
Administradora Judicial no ID 2104009795, pedido “a”,  INTIME-SE a Recuperanda para que
junte aos autos os instrumentos de arrendamento das marcas Nutril e Nutriforte, firmados com a
titular Patrimasa - Patrimonial Máquinas Ltda., bem como o instrumento de rescisão.

CADASTRE-SE nos autos o credor Complete o Carro Comércio de Acessórios para Veículos
Ltda. – ME e seu patrono, Dr. Paulo Sérgio de Oliveira Borges (OAB/PR 56.368).

HOMOLOGO o QGC apresentado pelo Administrador Judicial no ID 4856448003, devendo a
  secretaria PUBLICAR o Edital do art. 18 da Lei 11.101/2005 no órgão oficial.

DEFIRO o pedido de levantamento de valores veiculado por Tereos Açúcar E Energia Brasil S.A.
(ID’s 3219446416, 3984068075 e 4536557999), determinando a expedição de alvará, referentes às

  parcelas do depósito judicial que lhe foram destinadas. INTIME-SE a Recuperanda para
conhecimento dos dados bancários informados pelo credor Tereos Açúcar E Energia Brasil S.A.
nos citados ID’s.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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CONTAGEM, data da assinatura eletrônica.                       

ROGERIO BRAGA

Juiz(íza) de Direito

Avenida Maria da Glória Rocha, 425, Centro, CONTAGEM - MG - CEP: 32010-375
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